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Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a Associação Casa da

Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes

Eurico Ramos Amorim, com sede naquele Município.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo  1º  -  É  declarado  de  utilidade  pública  a  "Associação  Casa da  Criança  e  do  Adolescente  de
Presidente Bernardes Eurico Ramos Amorim", com sede naquele Município.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

A Associação Casa da Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes "Eurico Ramos Amorim",
constituída  em  30  (trinta) de  setembro  de  1956  (mil  novecentos  e  cinquenta  e  seis),  sem  fins
econômicos/lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, educacional, sem cunho político ou partidário,
com a finalidade de atender  a  todos que a ela  se associem,  independentemente de classe social,
nacionalidade, gênero, etnia, cor e crença religiosa, tem como fins, melhorar a qualidade de vida dos
atendidos em geral, defendendo-os, organizando-os e desenvolvendo trabalho educacional e social,
propiciando-lhes atendimento em suas necessidades. 
 
Entre tantos benefícios que as crianças, as famílias e a comunidade recebem através dos serviços
prestados pela Casa da Criança, destaque para a educação de qualidade, pois a criança tem acesso a
uma diversidade de atividades lúdicas e pedagógicas, importante para o seu desenvolvimento cognitivo,
motor e psicológico, proporcionando a ampliação de conhecimento, desenvolvimento de habilidades,
potencialidades  e  acesso  a  direitos,  que  proporcionará  a  longo  prazo  a  formação  de  cidadãos
conscientes.
 
Deste  modo,  a  Declaração  de  Utilidade  Pública  é  o  reconhecimento  dos  serviços  prestados  pela
associação em prol da criança, da família e de toda a comunidade de Presidente Bernardes - SP.
 
Por todos os motivos relacionados, pedimos o voto favorável das Senhoras e dos Senhores membros
desta Casa de Leis à aprovação desta propositura. 
 
 
 
 

Gerson Pessoa - PODE
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ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE PRESIDENTE BERNARDES 

“EURICO RAMOS AMORIM” 

Entidade Social 

CNPJ 55.250.971/0001-81 

socialcreche@gmail.com 

(18) 3262 1288 

Av. Arthur Hideck Yanai, nº 295 – Vila Ocidente 
Presidente Bernardes – SP 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO  

Associação Casa da Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes “Eurico Ramos 

Amorim” e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - S.C.FV 

Identificação  

  A Associação Casa da Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes 

“Eurico Ramos Amorim” foi constituída em 30 de setembro de 1956, com sede e foro nesta 

cidade de Presidente Bernardes – SP, situada na Avenida Arthur Hideck Yanai, nº 295, está 

representada pela Lei 13.019/2019, como uma Organização da Sociedade Civil (OSC), sendo 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, sem fins 

econômicos/lucrativos, de caráter filantrópico, assistencial, educacional, sem cunho político ou 

partidário, com a finalidade de atender a todos que a ela se associem, independentemente de 

classe social, nacionalidade, gênero, etnia, cor e crença religiosa.  

      Tem como fins, melhorar a qualidade de vida dos atendidos em geral, 

defendendo-os, organizando-os e desenvolvendo trabalho educacional e social, propiciando-

lhes atendimento em suas necessidades. 

       A Associação Casa da Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes 

“Eurico Ramos Amorim”, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, arquitetada para cumprir 

primeiramente o artigo 205 da Constituição Federal de 1988  

A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Art. 206. O ensino será 

ministrado com base nos seguintes princípios (BRASIL, 

1988) 

  Em concomitância a garantia de direito subjetivo, as crianças de até 3 anos de 

idade, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 9.394/96, em seu artigo 

30, dará a continuidade de atendimento na Educação Infantil através da Creche e pré-escolas. 

(BRASIL,1996).   

   O atendimento prestado para a o município através da Associação Casa da 

Criança e do Adolescente de Presidente Bernardes “Eurico Ramos Amorim” é em período 

integral, das 07:00 às 16:00, de segunda-feira a sexta-feira, acompanhando a Secretaria da 

Educação a Secretaria de Educação Municipal, baseando-se no MEC e nos Decretos Municipal 

e Estadual. Alguns dos critérios que utilizamos no nosso dia a dia, para um desenvolvimento 

seguro das crianças é baseado no “Critério para um Atendimento em Creches que Respeite os 

Direitos Fundamentais das Crianças” do Ministério da Educação e Secretaria de Educação 

Básica (2009) 

- Direito a brincadeira;  

- Direito ao desenvolvimento integral através das atividades pedagógicas, brincadeiras lúdicas 

sensorial e motora, exploração de ambiente e material, rodas de conversa, musicalização;  

- Direito ao acesso a natureza;  

- Direito a um ambiente saudável, seguro e estimulante;  

mailto:socialcreche@gmail.com


ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE PRESIDENTE BERNARDES 

“EURICO RAMOS AMORIM” 

Entidade Social 

CNPJ 55.250.971/0001-81 

socialcreche@gmail.com 

(18) 3262 1288 

Av. Arthur Hideck Yanai, nº 295 – Vila Ocidente 
Presidente Bernardes – SP 

- Direito a cuidadores com responsabilidade;  

-Direito a higiene e a saúde;  

- Direito de se expressar.  

  Entre tanto benefícios que as crianças, as famílias e a comunidade receberão 

através deste serviço prestado pela Casa da Criança, podemos destacar a educação de qualidade, 

pois a criança terá acesso a uma diversidade de atividades lúdicas e pedagógicas, importante 

para o seu desenvolvimento cognitivo, motor e psicológico, proporcionando a ampliação de 

conhecimento, desenvolvimento de habilidades, potencialidades e acesso a direitos, que 

proporcionará a longo prazo a formação de cidadãos conscientes. 

 Nesses últimos 3 (três) anos a Associação Casa da Criança e do Adolescente de 

Presidente Bernardes “Eurico Ramos Amorim”, vem aumentando seu número de vagas. Por 

isso, atua com objetivo de melhorar a qualidade de vida dos seus atendidos, cumprir com a lei 

de oferta de educação infantil e desenvolvimento integral das crianças. Atendemos 190 crianças 

e nossa oferta são de 200 vagas.  

 Cumprindo diariamente e anualmente o Plano de Trabalho, firmado em parceria 

com a Prefeitura Municipal, as atividades desenvolvidas ao longo dos anos são 

preferencialmente de cunho pedagógico, pautado nos documentos normativos da educação e 

direcionado a idade correspondente das crianças.  

 O impacto social da nossa Entidade é refletido na assistência e ao acesso do 

direito a educação, promovendo o desenvolvimento social e integral da criança e adolescente 

atendido. Por isso, toda mudança social no ambiente é resultando das ações promovidas pela 

Casa da Criança.  

 As ações do nosso trabalho são voltadas a primeira infância, ou seja, crianças de 

0 a 6 anos. Porém, nosso atendimento em oferta de creche, se dá até os 4 anos. Assim, a nossa 

atenção principal é a construção de saberes e habilidades, para que as crianças atinjam seu 

potencial máximo de desenvolvimento e repercuta nos próximos anos vida. Destacamos, que 

as crianças atingem seu maior pico de conexões cerebrais nesta idade. Atualmente no município 

de Presidente Bernardes, somos a única Entidade Filantrópica que presta o serviço de creche.  

 Um dos pontos importantes para o melhor andamento do trabalho e garantindo 

a prevenção de ocorrências a riscos sociais, agravamento e reincidências realizamos visitas 

domiciliares, reuniões com os familiares, encaminhamentos a outros serviços a politicas 

públicas como: CRAS, CREAS, Conselho Tutelar, Clínicas Especializadas, dentre outros 

serviços.  

 O monitoramento das atividades é realizado diariamente, cada um em seu setor 

específico e direcionado ao público alvo correspondente.  

Os educadores socias são responsáveis pelo planejamento, organização, 

acompanhamento pedagógico e aplicação de atividades para o desenvolvimento cognitivo, 

social e motor das crianças. Dentro de cada turma, existem os atendentes que auxiliam o 

trabalho do educador, promovendo também o desenvolvimento integral. Para que todos os 
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direitos e benefícios sejam colocados em prática, organizamos as salas de acordo com a faixa 

etária das crianças, sendo divididas em:  

 

Tabela 1: Identificação das crianças por turma  

Descrição de atividades ao longo desses três anos 

Berçário I  

 O Berçário I é a iniciação da vida social dos bebês. As adaptações são constantes 

e o ambiente é preparado diariamente de forma harmoniosa, com grandes avanços nos aspectos 

cognitivo e motor, demonstrando a compreensão dos limites e aprendendo a conviver em grupo. 

As crianças iniciam o desenvolvimento da fala, o caminhar e a se alimentar sozinhas. O cuidado 

e o afeto foram desenvolvidos com excelência. As atividades desenvolvidas com os bebês são 

de suma importância para o desenvolvimento para que no próximo ano possam mudar de turma.  

 

                

Turma  Idade  Quantidade de Salas  

Berçário I  04 meses a 1 ano e 2 meses  1 

Berçário II  1 ano e 2 meses a 2 anos (saída do Berçário I) 1 

Berçário III  1 ano e 2 meses a 2 anos  1 

Mini Maternal I 2 anos  1 

Mini Maternal II 2 anos 1 

Maternal I 3 anos  1 

Maternal II 3 anos  1 

Maternal III 3 anos 1 
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Berçário II 

 No Berçário II é a etapa seguindo das crianças que saem do Berçário I (pode 

ocorrer no próximo ano ou no decorrer do mesmo, pois já sabem andar sozinhas).  

 As atividades desenvolvidas durante esse período, visam trabalhar coordenação 

motora fina e grossa, visiomotora, movimento de pinça, desenvolvendo atenção, concentração, 

habilidades manuais, fortalecendo o tônus muscular. Utilizamos jogos pedagógicos não-

estruturados, para conhecer e identificar objetos e suas variadas formas, como trabalhar 

identificar as formas geométricas básicas. Desenvolvemos o trabalho com as cores primárias, 

alguns momentos a cor secundária, atividades de empilhamento de blocos com cores e números, 

com foco na coordenação motora, visiomotora e concentração. Através dessas atividades, 

conheceram alguns números. Foi realizado com as crianças um trabalho com as emoções, além 

da musicalização com gestos e movimentos diferentes que fazem parte da rotina das crianças. 

Para a estimulação motora, realizamos circuitos motores, brincadeiras livres com bola, túnel, 

bambolê e garrafas coloridas. A rotina de contação de história desenvolveu a criatividade, a 

formulação de conceitos e o reconhecimento de figuras.  
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Berçário III  

As atividades desenvolvidas nesta turma de Berçário III são de coordenação motora fina e 

grossa, com objetivo de desenvolver um melhor controle do movimento de pinça e aprimorar o 

deslocamento no espaço. Além das contações de história, conceitos e muita musicalização.  

De forma lúdica as atividades são desenvolvidas e dividas dentro e fora da sala, com manuseio 

de giz de cera, crepom, giz branco. A musicalização faz parte da rotina diária através das rodas 

de conversa. As crianças nessa faixa etária são bem participativas.  

 
 

 

 

Mini Maternal I e II  
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 As atividades desenvolvidas são de cores, formas geométricas, circuitos 

motores, nomeação de figuras, noções de tempo e espaço e desenvolvimento social. Além disso, 

atividades de coordenação motora grossa e fina, explorar sentidos e identificar emoções. Assim, 

todas as atividades aplicadas são bem aceitas pelas crianças. Nessa idade, iniciamos o desfralde, 

em concomitância com a família e sondagem das principais dificuldades apresentadas pelas 

crianças.  

            
 

 

Maternal I, II e III 

As turmas do Maternal I, II e III trabalham os seguintes temas: coordenação motora, 

musicalização, vogais, números, inicial do nome e emoções. O principal objetivo é de 

reconhecer e identificar as vogais, os números, e a inicial do nome, para que eles pudessem 

desenvolver a percepção visual, auditiva e sensório motor, expressando na oralidade a 

aprendizagem escrita.  

As atividades motoras são preferencialmente aplicadas pelo professor de Educação Física, uma 

vez por semana. As crianças também realizam brincadeiras de rodas, jogos lúdicos, voltados 

para coordenação motora fina e grossa, atividades impressas, jogos lúdicos para realizar 

tracejado e pontilhados. A musicalização está presente no dia a dia em sala, nas brincadeiras de 

roda. Temos contações de histórias com livros e fantoches. Na coordenação motora realiza-se 

pinturas, bolinhas de papel, atividades de circular, pintar e pecinhas. Os números foram 

trabalhados durante o ano todo, como por exemplo: na chamada, contando os amigos do dia.  
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Educação Física  

As atividades de Educação Física ocorrem exclusivamente para as turmas do Maternal I, II e 

III. Conforme proposto planejamento, trabalhamos em circuitos lúdicos, desenvolvendo a 

coordenação motora, lateralidade, noção de tempo e reação. Ressaltamos a importância da 

Educação Física para a aquisição de habilidades motoras, desenvolvimento global, expandindo 

a capacidade das crianças de lidar com seu próprio corpo e promover bem-estar. Assim, 

incentivamos a prática e a importância do exercício físico desde a primeira infância, criando 

espaço para o respeito as diferenças e cooperação.  
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** Todas as crianças tem acesso as áreas externas, parquinho, área verde e brinquedos 

diariamente.  

Atendimento Psicológico e Fonoaudiólogo 

- Observação em salas avaliando o comportamento de cada criança;  

- Entrevista e avaliação de currículo com laudo de aptidão para o trabalho, caso tenha 

necessidade de contratação de mais funcionárias, no decorrer do mês de outubro;  

- Continuação da escuta especializada com os funcionários;  

- Relatório de devolutiva para os pais;  

- Coleta de dados e atendimento com os pais;  

- Coleta de dados com os pedagogos que vieram procurar atendimento para as crianças com 

algum tipo de problema ou dificuldade no qual eles percebam em sala;  

- Atendimento aos pais: anamnese e orientações;  

- Atendimento de crianças na qual as pedagogas pediram orientação;  

- Observação externa em refeitório e ambientes recreativos;  

- Discussão dos casos com a fonoaudióloga da creche;  

- Encaminhamentos para neuropediatra de crianças que estavam sendo avaliadas.  

Relatório Nutricional  

 Todo acompanhamento das refeições servidas na entidade é realizado pela 

nutricionista. Também é feito as orientações nutricionais no dia a dia juntamente com as 

crianças e familiares para o bom desenvolvimento nutricional das crianças. Além disso, as 

crianças alérgicas são atendidas com alimentação específica.   
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 O cardápio é montado e apresentado semanalmente contendo: café da manhã, 

almoço e café da tarde. Nas refeições estão presentes todos os nutrientes necessários para o 

desenvolvimento e crescimento das crianças. O cardápio para o berçário I, II e III é 

diferenciado, contendo nele, café da manhã, almoço especifico e lanche da tarde, com papinhas 

de frutas. 

É feito o controle de Higienização dos alimentos, controle do pré-preparo, preparo, 

conservação, distribuição e armazenamento das refeições que são acompanhados e orientados, 

controle da coleta de amostras dos alimentos para garantir a segurança de todas as refeições 

servidas, controle de recebimento de mercadorias, controle de estoque. O Porcionamento das 

refeições servida no almoço com a quantidade necessária para cada criança, a fim de garantir o 

controle de desperdício.  

      

 

Coordenação Pedagógica 

 No início de cada ano os educadores fazem o planejamento anual e o bimestral. 

As atividades são desenvolvidas no dia a dia, de forma coletiva ou individual, dentro e fora da 

sala. Nas datas comemorativas, as atividades e lembranças estão sendo de acordo. No final do 

primeiro bimestre fizemos uma reunião de avaliação e planejamento para o segundo bimestre.  

 A acolhida com as famílias acontece diariamente por telefone, via WhatsApp e 

pessoalmente na Entidade. Os pais estão respeitando os horários, a rotina e o espaço de 

atendimento das crianças. Contamos com um grupo no WhatsApp, onde são enviadas 

mensagens de forma geral. As matriculas e rematrículas são feitas pessoalmente e desde o 

retorno, e a procura só aumenta. Não temos problemas com oferta de vagas e ocorrem no 

decorrer do ano.   

 

Relatório da Assistência Social  
 Diariamente a Assistente Social realiza acolhida para as famílias na entidade, 

onde sana dúvidas, faz planejamento de reunião juntamente com as famílias (rodas de 

conversas), visita domiciliares, palestra informativas para as famílias, matricula e rematrícula, 

acompanhamento das crianças diariamente junto com a Coordenadora Pedagógica, elaboração 

de Relatórios e/ou Prontuários e orientação e Encaminhamento para rede de Serviços Locais.  
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Palestras 

No decorrer dos anos, realizamos palestras informativas no âmbito de trabalho. Sempre com 

objetivo de formação continuada e aprofundamento dos temas relacionados ao nosso trabalho 

diário da Casa da Criança.  

 

Foto 1: Curso realizado para as mães das crianças da Casa da Criança, especialmente no Dia 

da Mulher. 
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Foto 2: Palestra com corpo de Bombeiro para Primeiro Socorro a engasgos e utilização de 

extintor.  

 

Foto 3: Palestra informativa com a psicóloga e fonoaudióloga da nossa Entidade sobre 

Autismo.  

 

Foto 4: Palestra informativa sobre crianças alérgicas e cuidados básicos. 

mailto:socialcreche@gmail.com


ASSOCIAÇÃO CASA DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE PRESIDENTE BERNARDES 

“EURICO RAMOS AMORIM” 

Entidade Social 

CNPJ 55.250.971/0001-81 

socialcreche@gmail.com 

(18) 3262 1288 

Av. Arthur Hideck Yanai, nº 295 – Vila Ocidente 
Presidente Bernardes – SP 

 

Foto 5: Palestra Informativa com os educadores sociais com a psicóloga da Entidade sobre 

Depressão Infantil: identificação e sintomas.  

 

Foto 6: Reunião com pais e familiares sobre estimulação e desenvolvimento das crianças com 

psicóloga e fonoaudióloga 
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Foto 7: Curso de formação sobre a importância das atividades psicomotoras na educação 

infantil  

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

 A Associação Casa da Criança e do Adolescente vem desenvolvendo um 

trabalho com crianças, através do Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos. 

                        O público alvo beneficiado com o serviço da Associação Casa da Criança e do 

Adolescente de Presidente Bernardes, são crianças e adolescentes de 06 a 15 anos em situação 

de vulnerabilidade e suas famílias com características advindas de baixa renda, dentre outros 

fatores que levam ao risco social. Com esse público são desenvolvidas diversas ações que 

favoreçam o desenvolvimento destes, definindo como princípio norteador a doutrina da 

proteção integral, garantindo a condição de sujeitos de direitos, definidos pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

                      É nesse contexto que a Associação Casa da Criança e do Adolescente de 

Presidente Bernardes busca desenvolver o serviço, trazendo ações que complementam a família 

na proteção e desenvolvimento da criança. Destaca-se a importância da inserção destes no 

serviço, com vistas à superação da situação de vulnerabilidade em que se encontram. A 

vulnerabilidade é constituída por fatores culturais, sociais, econômicos e pela dificuldade de 

acesso aos direitos e sobre as possibilidades de enfrentamento de situações adversas. Assim, 

através do serviço, atendemos as crianças e fortalecendo as famílias em suas dificuldades, 

auxiliando na sua função protetiva. 

  O serviço promove junto as crianças e adolescente atividades de convivência, 

formação, acolhida, desenvolvimento do convívio grupal e social, informação em defesa dos 

direitos. Atividades lúdicas, cultural, recreativa, esportiva, artística e outras com o intuito de 

estimular o desenvolvimento integral. Através deste serviço buscaremos ampliar o universo de 

conhecimento, bem como desenvolver o sentimento de pertença, fortalecendo os vínculos 

familiares. Para tanto, é necessário estar junto a família, realizando um trabalho específico que 
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integre família, criança, educador, cuidado, educação, qualidade de vida e exclusão da área de 

risco. Organizamos o trabalho vislumbrando oficinas para crianças, bem como sua família. 

 As atividades que serão proporcionadas vêm de encontro a garantir aquisições 

progressivas, estando de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social 

com as famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco. 

                       O S.C.F.V possui um caráter preventivo, pautado na defesa e afirmação de 

direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários e assim, contribuindo para 

prevenção a ocorrência de situações de risco e vulnerabilidade social. As crianças e 

adolescentes atendidas são de 06 anos a 15 anos cujas famílias são beneficiárias de programas 

de transferência de renda; - Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial 

e básica: - Crianças que vivenciam situações de fragilização de vínculos e encaminhadas pelo 

conselho tutelar. No decorrer dos anos, tivemos aumento na oferta de vagas e atualmente 

estamos atendendo 80 crianças e adolescentes em contra turno ao período escolar.  

 

Metas Alcançadas:  

 

Fortalecimento de vínculos;  

Garantia de Direitos e acesso os serviços locais;  

Maior organização dos prontuários das crianças participantes das OSCs;  

Crianças com o CADÚNICO atualizado;  

Famílias orientadas sobre a garantia de direitos.  
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